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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.727
	 Altera o Decreto Municipal nº 5.641, 
de 17 de abril de 2020 e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art.1º - A alínea “j” do inciso I do artigo 1º do Decreto 
Municipal nº 5.641, de 17 de abril de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art.1º - ...

I.	 ...

j.		  os velórios permanecerão fechados das 22 
às 7 horas;

j.1		  Visando cumprir os regramentos sanitários, 
bem como cumprir os horários estabelecidos neste Decreto, 
o COVID-19 continua fazendo vítimas, ficando proibidas 
aglomerações de qualquer natureza e localidade, respeitando 
a capacidade do local;

j.1.1.		  Os regramentos sanitários 
continuam em vigência, uso de máscaras e higienização 
constante, conforme legislação sanitária vigente;

...

II.	 ...” (NR)

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 13 de outubro de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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